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Exc^íAmí^

Çqm Qs; nossos eqrd^ cumprimentos ̂  em atenção; aO; Ofício ü.
6Í3/2021, referente; ào prócessó ádníimstrativo n. 329/2021, sii-vo-me do; presente para
comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do art. 45, da Lei Orgânica do
Município, entendi por bem VETAR totalmente o Autógrafo de Lei n. 047/2021, que
*'Iiistkm o Pi'ú0rama da Agricultura Familiar
no âmbito do Münicípiò de.Beriiogá è dá outras providências", Yiot vicxo de iniciativa,
peíos motivos: expostos na nota técnica do Procurador Geral do Município, cuja cópia
segue anexa.

Assini, adotando as pónderaçõesrlançadas na referida nota técnica a
apresento como razões que me levaram a vetar total|nente o Autógrafo de Lei n.
047/2021 . aguardando que seja mantido^
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En^-Gaio MqtMüsvJ-
Prefeito fío^lVIiMucípio

Ao Excelentíssimo Vereador
ANtO]ffl-0Áíd.0S;^TM
Presidente da Câmara Municipal de Bertíoga

CÂMARA MyNIÇIFAL Og SèRfPIOGA

Protocolo -oia.
Data Qhr/

Hora 0*^'.
QL / QOâA

Fur^clonárlo ?^A)>^Aor^
(kri\so^

Qwetor •
siraçâ®



FíHhas^

Eskdo a& São Râuie

■<l.é=£^*~ Wd-i^tcãf^ ̂ ^'(^iííi&^iO'-

ENcésso Adittittistratiw tt.i 11.5;820jDM

À COTL,

Tfata-se die análise do áaitdgçaÍG n° (^/2&XXi de fls. 04, qiie

dispõe sobre "Imtítui o Prògmmã Mími&^at de Â0iísíçdú de Alimentos da
Agidcultura Faimliar no ânthité do Município de Befímgd ^ dá outras
promdmcías''.

O Projeto de Lei Ordinária n® 047/2021, foi aprovado em 1" è 2®
Discussão, sem Emenda, e ELedaçãQ Final na, 15^ Sessão Djcdaordinária, realizada

em 22 de Dezembro de 2021, na Casa Legislativa do Município de Bertioga.

A matéria ora tratada é de eompetência exclusiva do Chefe do

Poder Executivo, pois são atividades inerentes a administração da cidade.

Ao editar lei impondo atribuições ao Executivo em questões

adnúnistrátívas^ conforme se pbserva na lei ora impugnada, impede a iniciativa
legislativa do Poder Legislativo, ferindo, assim, o desempenho de suas atribuições
institucionais.

Incabível a usurpação de podères, com iniciativa de leis que

invadam espaço da função adimhistrãtívãj afrontando, assim, princípios
constitucionais da separação de poderes e harinonia; entre eles,
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~ A Estado de São Paulo

:., ptoc._

Di^iê ó artigo 5° da C^itôütüíçâ& dòiE^axi© qüO;

Artigo 'S^' - São Poderes do Ms^adOi

ifídépendêniés e harinônicos entre si, o

L$gislatvvf}, o Executivo e o Ji^àiârio,

Aõ MünicípiG cabe á àplteaçao desta disciplina conforme a

previsão constante no artigo 144 da Constituição Estadual, ã qual prevê que os

MünMpios Se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios

estaEèíêciiMs nâ Cpnstit^ Federal é Estadual.

O desencadeamento do processo legislativo de atos normativos

que versam sobre assuntos de natureza eminentemente administrativa e que,

consequentemente, impõe direitos a terceiros e ao próprio poder estatal é de

inicíâtiva privativa do Cbele do Poder Ixeçuíivo.

O artigo 39, inciso jV, da Lei Orgânica Municipal prevê que

compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham

sobre organização administra^ ca- vi:

Art. 39. XSómpdte cio Prefeito a

íkicmtiva dos projetos de Lei cpie disponhãifi

sobre :
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So ^Seà^iMo^
.  . rX P*i A • tl*'«Estado de São Paulo

IV — or^õMmgãá administrativa, matéria

tríbiMana k orçaixientária, sexviços públicos c.

pssmal damMriisimçã&i

E, em seu artigo ÊlS;, inciso I, a Orgânica Mimi^alv

èstiabéíecê vedâçôêis;, a saber;

prp M% 'Ê' Mvèãaá<M

I'— & inibia de programas ou projetos não

mehMdps na lei wçamemmàa

Assim, não é de competência do legislativo a iniciativa

desfinada a tratar de aastmtos eminéntemente de natureza adaudíst sendo que

a propositura da presente norma legal em tela possui vicio formal insanável,

portanto, inconstitucional

O presente Autógrafo infringe, desta forma, o principio

constitucional da separação dos Poderes, pois desrespeita a autonomia do

ExectdivQJidutiieipál^ transferindodhe Ineun^

Nèsse diapasão, consigna que é competência do Chefe do

Executivo; a organização e aó luhcibnainêHto da AdmMStráç&) iMunicipál, sendo

que O Autógrafo analisado avança sobre as atribuições administrativas privativas

do Poder Executivo.

I
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Estado da São Paulo

^áiâ/Tioict' Q^a/^neê^ii

Oportuno registrár que, éy^tüál jtrepiMlgaç^ pela Cârn^a

Muíiícipál será passíveis (fe: ingresso na viajuÜiqtal paíá,^ ©^ do tema, por meio

Não há no Murtieípio Seeretaria de Ágtícnlíura para ̂analise da

matétíáv on nps autóácpjnproíVaçáò dé êxistir ágricultóies nO ârnbito muníeipal.

Opino, assim pelo veto ao Antdgçafo; ora analisado, ante ao

vicio de iniciativa, tendo em vista os argumentos expostos e a legislação referida.

À vossa apreciação e deliberação.

Bertioga, 29 de Dezembro de 2021,

ftobeWto Estevèaltiártitts I^vaes
BrOeuradot #eral dp
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